
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

lei n° 1.553/92

"ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO VIGENTE,
NO CORRENTE exercíciO''

O PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ES 
PÍRITO SANTO, Paz Saber que a CÂMARA MUNICIPAL ES BAIXO GUANDU, 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, Aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°- Fica o CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, Autorizado a 
Anular Parcial e Total, as Dotações do Orçamento Vigente, abaixo 
relacionadas:
210 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA:
08.43.247.1.06 - CONSTRUÇÃO DE ARQUIBANCADA NO CANAÃN SOCIAL CLU- 

BE t
DESPESAS DE CAPITAL = INVESTIMENTOS:

4310.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES:................................................ Cr$ 6.452.37?,00
310 - ABASTECIMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
15.61.406.1.15 - FUNDO ROTATIVO DA HABITAÇAO:

DESPESAS DE CAPITAL = TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 
4310.00 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS:... .CrS 1.613.218,00 
310 - DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL:
15.81.486.1.17 - CONSTRUÇÃO DE CENTROS COMUNITARIOS E CASAS POPU

LARES PARA FAMÍLIAS CARENTES:
DESPESAS DE CAPITAL = INVESTIMENTOS:

4110.00 - OBRAS E INSTALAÇÕES:..............................................CrS 10.494.490,00
DESPESAS DE CAPITAL - TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL:

4330.00 - TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS:..........................................
...................................................................................................CrS 10.324.601,00

410 - DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO:
10.55.323.1.23 - AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS

DESPESAS DE CAPITAL - INVESTIMENTOS
4120.00 - EQUIPAMENTOS...................................................................CrS 22.382.623,00
510 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO AGROPECUARO E DO INTERIOR:
04.16.096.2.30 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE MERCADOS E FEIRAS

DESPESAS DE CAPITAL = INVESTIMENTOS:
4120.00 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE:....CrS 3.226.437,00 
510 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVÍMENTO AGROPECUARIO E DO INTERIOR:
04.13.021.1.31 - AQUISIÇÃO DE TERRAS E IMPLANTAÇÃO DE UM SISTEMA

PARA PRODUÇÃO AGRÍCOLA
DESPESAS DE CAPITAL = INVERSÕES FINANCEIRAS:

4210.00 - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS:........................................... CrS 12.905.751,00
Total das Anulações:........................................................................ CrS 67.900.000,00
(Sessenta e Sete Milhões e Novecentos Mil Cruzeiros).

Art. 2° - Fica O CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, Autorizado a 
Suplementar, as Dotações do Orçamento Vigente, abaixo discrimina
das, com Base nas Anulações de que trata o Art. 1° desta lei:
210 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO  E CULTURA:
08.41.185.2.08 - MANUTENÇÃO DE CRECHES:

DESPESAS CORRENTES - TRANSFERÊNCIAS COERENTES:
3250.00 - TRANFERENCIAS A PESSOAS:............................Cr$ 6.000.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Continuação da Lei n° 1.553/92:

210 -.DEPARTAMENTO DA EDUCAÇAO E CULTURA:
03.41.190.2.09 - MANUTENÇAO DA EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR:

DESPESAS CORRENTES = DESPESAS DE CUSTEIO:
PESSOAL:

. PESSOAL CIVIL:
3111.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS:....................CrS 40.200.000,00
210 -. DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E CULTURA: ,
03.42.187.2.10 - DESENVOLVIMENTO E ERRADICAÇÃO DO ANALFABETISMO:

DESPESAS CORRENTES - DESPESAS DE CUSTEIO:
PESSOAL:
PESSOAL CIVIL:

3111.01 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS:................... Cr$ 21.700.000,00
Total das Suplementações:.............. .. ........................................Cr$ 67.900.000,00
(Sessenta e Sete Milhoes e Novecentos Mil Cruzeiros)

Art. 3° - Esta lei entra em Vigor, na Data de sua Publicação, Re
vogadas ao Disposições em Contrário.

REGISTRE-SE e PUPLIQUE-SE:

Gabinete do PREFEI 
TADO DO ESPÍRITO SANTO, aos 31 Di 
1.992:

Registrada e Publicada em 
31 de Julho de 1.992 por:

______________________
Arnaldo Zahn
Chefe do Dept° de Adm. Mun.


